
DECRETO NO 5057 DE 25 DE MAIO DE 2018

Nourrn Ururoaor TÉcnrcn
PunrrnMENTo

O Prefeito Municipal de Missal, Estado do Paraná, no uso de

atribuições legais e considerando a Lei no 728 de 26 de dezembro de 2005,

Wr:"íffide**t&

DE

RESOLVE

AIt. 10 - NOMEAR A UNIDADE TÉCruICO DE PLANÜAMENTO,

composta pelos membros abaixo:

Aruoensoru ScHweNDLER

Tnco Veu-oso Roonrcurs

Mauru Dorunoel Geernr

Jnrurcr Przom Pnuu

RusrNs Leorunnoo Hecr

Paragráfo Único - As atribuições da Unidade Técnica de Planejamento são as

constantes no Art. 12 da Lei no 728 de 26 de dezembro de 2005.

Alt. 20 - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

GnsTNETE Do Pnrrrrro MurutqpAL DE MtssRt,25 oe MAIo oe 2018.
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suas

Hilário lãee.Willers
Prefeito Municipal


